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"Tief0renc1a Convênio entre :si Pref,:=i tura Municipal 

de S2ntn Luzia e a Prefei·~ura Municipal de Sn -

brti-•8" ,, . 
li. Cômnra r~ít1nícii:ial de Sontt:1 Luzia decrGta e etl sancio110 a @e 

,guinte Lei: ./\ 

Artigo lº - Fica referendado o Convênio nssinaao entre o< Prefe,i 

tura iSunicipal de Santn Lu.si:!l e a Prefeitur8 l:lunicipal de Sabará, re-

l8tivo n Escola "José Claudio de Salles", localiz:cd::: l18 Varzea dos 

Crioulos, cuj8 jurisdiçÜo não está perfeitamente definida. 

Artigo 22 - 1\s despesas decorrentes do Convênio de responsabi

lidade do i\lunicÍpio de Santa Luzia, correrão pela dotação própria ' 

do presente Orçamento e dos subsequentes, até que seja fixada em 

definitivo n questão dos limites. 

kctigo 3Q - :Esta Lei entrar,Ét em vig'or na data de sua publica - - , çr::io, re-vo5udfts :.;:S d:Lf;;}_;oeiçoes em contrnrioo 

r .. I<:r1do, port~~i-1·to, a c111em o conhecimG11to e a execuçêío da pre-

r:.ter1te Lei perte11cer, que a c1Jmprt21 e B faç:J Cl1.n1:prix· tão inteir:::nnente 

COU10 U·8l8 se cor1té1n º 

Pr,~feitura l\'iunicipal de Snljl\ta Luzia, 

/iteconheço •erdadeira a j /ir 

'~'~. 

JOSÉ 'ú~"ªºLdP~~'e IS 
.::se, 1," QF\ ,\O DO JDO E NOTAS 

TERMO E COMARCA DE 
3Al'.!T A LUZIA - MINAS j 

',+u 

}ir<::.ncisco 

Cl1efe àe Gal)inete. 

, de I:I2io de 1977. 


